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GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 797ffi024
Boa Vista - PB, 26 de janeiro de 2024

CONCEDE      REAJUSTE      SALARIAL      AOS
AGENTES    COMUNITÁRIOS   DE    SAÚDE    E
AGENTES  DE  COMBATE  ÀS  ENDEMAS  D0
MUNICIPIO  DE  BOA  VISTA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEIT0 CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA, ESTADO DA
PARAÍBA,  faço  saber que  a  Câmara Municipal  de Vereadores aprovou  e  Eu  sanciono  a
seguinte Lei :

Art.  1° - Fica estabelecido o piso salarial profissional dos Agentes Comunitários de Saúde e
dos Agentes de Combate às Endemias no valor de R$ 2.824,00 (dois mil oitocentos e vinte e
quatro reais), atendemdo dispositivo federal inserto na Emenda Constitucional n° 120/2022.

Parágmfo Primeiro - A jomada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais exigida para
garantia do piso salarial previsto nesta Lei será integralmente dedicada às ações e aos serviços
de promoção da saúde, de vigilância çpidemiológica e ambiental e de combate a endemias em
prol  das  famflias  e  das  comunidades  assistidas,  no  âmbito  dos  respectivos  teritórios  de
atuação,  e  assegmará  aos  Agentes  Comunitários  de  Saúde  e  aos  Agentes  de  Combate  às
Endemias participação nas atividades de plmejamento e avaliação de ações, de detalhamento
das atividades, de registro de dados e de reuniões de equipe.

Art.  2° ~  As  despesas  decorrentes  da  aplicação  desta  Lei  correrão  à  conta  do  orçamento
vigente, que poderá, mediante atos comple

Art. 3°.  Esta Lei entrará em vigor na da
janeiro de 2024, revogadas as disposiç

entares, cumprir sua fiel execução.

ão, retroagindo seus efeitos à 1 ° de
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GABmETE I]o pREFEITo
LEI N. 795/2024 BOA VISTA - 1'8, 26 I)E JANEIRO I)E 2024

AUTORIZA    0    MUNIcil'10    A    FTRMAR    ACORDO    I)E
CO0PERAÇÃO   COM   A   SECRETARIA   DE   ESTADO   I}E

SEgTEâEiNÇcA]ASE.   DA    DEFESA    civiL    E    DÁ   ouTRAs

0 PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BOA VISTA, fàço saber
que  a  Câmra  Municipal  de  Vereadores  aprovou,  e  Eu  sanciono  a
seg`iinte Lei :

Art.  1° - Fica a Prefeitura Municipal de Boa Vista autorizada a firmaT
acordo   dç   Cooperação   Técnica   com   a   Secretaria   de   Estado   da
SgguJança e da Defesa Social da Paraíba,  com o fim de proporcionar
meios   de  garantir  assistência  material   e   logística   do   Município   à
DÊlegacia   de  Polícia  Civil   e  ao   Pelotão   de   Polícia  Militar  sob   a
circunscrição teritorial do Município.

Art.  2°  -  Para  o  cmprimento  do  Acordo  de  Cooperação  Técnica
dçfinido  no  artigo  anterior,  o  Municipio  disponibilizará,  no  corrente
exercício,  recuisos  no  montante  de  até  R$  58.314,00  (cinquenta  e
oito mil trezentos e quato[ze reais), a]ocados no orçamento vigente,
na atividade 2008 - Convênio  com a Secretaria de  Seg`irança Pública
do Estado, da Sçcretaria de Finanças.

PARÁGRAFO ÚNICO - 0  Acordo  de Cooperação Técnica deverá
conter Plano de Trabalho, onde será defmida a aplicação dos recuisos
constantes nesta Lei.

Ai+ 3® - Revogadas as disposições  em contráno, esta Lei entrará em
vigor  na  data  de  sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  01   de

jmeiro de 2024.

Boa Vista - PB, 26 de janeiro de 2024.

ANI)RE I,UIZ GOMES DE ARAUJO
Pret_eito
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GABINETE DO PREFEIT0
LEI N° 796/2024 BOA VISTA - PB, 26 DE JANEIRO I)E 2024

AUTORIZA     0     MUNICÍPIO     FIRMAR     ACORDO     DE
CO0PERAÇÃO    COM     A     EMPRESA     PARÁIBANA     DE
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0 PREFEITO CONSTITUCI0NAL DE BOA VISTA, faço saber
que  a  Câmara  Municipal  de  Vcreadores  aprovou,  e  Eu  sanciono  a
seguinte IJ,i:

Art. 1. -Fica a Prefeitura Municipal de Boa Vista autorizada a firmar
acordo   de   Cooperação   Técnica   com   a   Emiiresfl   Paraibam   de
Pesqulsa,  Eztensão  Rural  e  Regularlzação  FUDdiária  -  Empaer,
com o flm de fortalecer a agricultura fimiliar, através da integração de
recursos  técnicos  e  materiais,  podendo  também ter  apoio  fmanceiro,
objetivando  a  implementação  e  promoção  de  Políticas  e  Programas
Públicos,    voltado§    ao   Desenvolvimento   Rural    Sustentável   nestc
Município.

Ai+  2°  -  Para  o  cumprimento  do  Acordo  de  Cooperação  Técnica
definido  no  artigo  anterior,  o  Município  disponibilizará,  no  corrente
exercicio,  recursos  no  montante  de  até  R$  19.406,00  (dezenove  mil

quatrocentos   e   seis   reais),   alocados   no   orçamento   vigente,   na
atividade 20.608.1012.2054 -Supoile ao Termo de Cooperação com a
Emater e outros órgãos Estaduais e Federais.

PARÁGRAFO ÚNICO - 0  Acordo  de Cooperação  Técnica  deverá
conter Plano de Trabalho, onde scri definida a aplicação dos recursos
constantes nesta Lei.

Art. 3°  - Revogadas  as  disposições  ein contrário,  esta  Lei  entrará  em
vigor  na  data  de  sua  publicaçâo,  retroagindo  seus  efeitcü  a  01   de
janeiro de 2024,

Boa Vista -PB, 26 de janeiro de 2024.

AI`IDRE LUIZ GOMES I)E ARAUJO
Prefei'o
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GABII\'ETE DO PREFEITO
LEI N° 797#024 B0A VISTA - PB, 26 I)E JANEIRO DE 2024

CONCEDE       REAJUSTE       SALARIAL      AOS       AGENTES
COMUNHÁRI0S I)E SAÚDE E AGENTES DE COMBATE ÀS
ENDEMIAS DO MUNICII'IO I)E BOA VISTA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO  CONSTITUcloNAL DO MUNICíPI0  I)E  BOA
VISTA,   ESTADO   DA   PARAÍBA,   faço   saber   que   a   Câmara
Miinicipal de Vereadores api.ovou e Eu sanciono a seguintc Lei:

Art.  1®  -Fica  estabelecido  o  piso   salarial  profissional  dos  Agentes
Comumtánog  de  Saúde  e  dos  Agçntes  de  Combate  às  Endemias  no
valor  de  R$  2.824`00  (dois  mil  oitocentos  e  vinte  e  quatro  reais),
atendendo  dispositivo  federal   inserto   na  Emenda  Constitucional   n°
120/2022.

Parágrafo I'rimeiro  -  A jornada de trabalho  de 40  (quarenta)  horas
semanais exigida para garantia do piso  salarial  previsto nesta Lei  será
integralmente dedicada às ações e aos seiviços de promoção da saúde,
de vigilância epidemiológica e ambiental e de Çombate a endemJas em
prol   das   famílias   e   das   comunidades   assistidas,   no   âmbito   dos
respectivos    territórios    de    atuação,    e    assegiirará    aos    Agentes
Comunitários  de   Saúde   e  aos   Agentes  de  Combate  às   Endemias
participação  nas  atividades  de  planejamento  e  avaliação  de  ações,  de
detalhamento  das  atividades,  de  registro  de  dados  e  de  reuniões  de
equípe.

Art.  2°-  As  despesas  decorrentes  da  ai)licação  desta  Lei  correrão  à
conta     do     orçamento     vigente,     que     poderá,     mcdiante     atos
complementares, cumprir sua fiel execução.

Aii.   3°.Esta   Lei   entrará   em   vigor   na   data   de   sua   publicaçâo,
retroagindo   seus   efcitos   à   1°   de  janeiro   de   2024.   revogadas   as
disposiçôes em contrário.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO
Prefeito
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GABINETE 1)0 PREFEITO
LEI N° 798/2024 BOA VISTA - PB, 26 DE JANETR0 DE 2024

l)ISPÕE    SOBRE     0    REAJUSTE    DOS     SALÁRIOS    DO
MAGISTÉRI0 MUNICIPAL.

0  PREFEITO  CONSTITUCIONAL DO  MUNICÍPIO  DE B0A
VISTA,   ESTAD0   I)A   PARAÍBA,   faço   saber   que   a   Câmara
Municipal de Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguinte l.ei :
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